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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 064/2025. 
NOMEIA SERVIDORA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS Nº 01/2023, PARA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o Resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 001/2023, Edital de homologação n.º 
007/2023 de 16 de junho de 2023; 
DECRETA; 
Art. 1º - Fica nomeada temporariamente a partir de 20/03/2025, a senhora 
KAROLAINE CORREIA DE MORAES, portadora da cédula de Identidade RG 
n.º 15.082.953-4-PR, para o cargo de Professora, com inscrição no PSS n.º 
104417, com vencimentos de acordo com o Edital 001/2023. 
Art. 2º - A referida nomeação será por um período de 12 meses; 
Art. 3º - Ressalvado o disposto no artigo 1º, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de março do 
ano de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 065/2025 DE 24 DE MARÇO DE 2025. 
Dispõe sobre a recomposição do Plenário e Composição da Diretoria do 
Conselho Municipal da Assistência Social de Altônia-PR e dá outras 
providencias. 
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal 
8.742/93 e Lei Municipal nº 1666 de 28 de maio de 2018 e considerando o 
Decreto de nº 035/2025 de 19 de fevereiro de 2025; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica recomposto na forma abaixo, o Conselho Municipal da Assistência 
Social - CMAS, conforme indicação de cada representação de seguimentos 
da sociedade civil e governamental, bem como, fica composta a Diretoria, 
conforme a eleição ocorrida aos dias 20 de março de 2025, seguindo as 
competências e atribuições de que trata a Lei Municipal nº 1.666 de 28 de 
maio de 2018. 
RECOMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 

Art. 2º. O mandato do presente conselho do CMAS, tem início em 24 de março 
de 2025 com vigência para dois anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme o artigo 18 da Lei Municipal de nº 1666/2018. 
Art. 3º. Os trabalhos realizados pelos conselheiros, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município de Altônia. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de março de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
RESOLUÇÃO Nº. 002/2025. 
EMENTA: Altera a redação de dispositivos da Resolução nº. 002/2024, 
que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Altônia, 
no que especifica. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE, 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º. Fica alterado o caput do art. 94 e o inciso II do art. 185 da Resolução 
nº 002/2024 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Altônia, que passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 94. As sessões ordinárias serão semanais e terão início a partir das 20h00 
(vinte horas) das segundas-feiras, cujo encerramento somente ocorrerá após 
a conclusão de todos os trabalhos preestabelecidos para a respectiva sessão.” 
“Art. 185. ................................................................................. 
II – dois turnos, para projetos de lei complementar, lei ordinária e leis 
delegadas.” 
Art. 2º. O art. 185 passa a vigorar acrescido do inciso III, com a seguinte 
redação: 
“Art. 185. ................................................................................. 
III – turno único, para projetos de resolução, decreto legislativo e para as 
demais proposições não incluídas nos incisos anteriores.” 
Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, em 26 de março de 2025. 
AGUIVANILDO VENTRAMELI 
Presidente. 
EDUARDO APARECIDO DE FARIA 
1º Secretário. 
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